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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0237-2016
CONSIDERANDO a Lei Municipal 4.262/2008 que criou no âmbito do Município, a Semana Municipal de Incentivo ao Aleitamento Materno, importante lei que estabelece ações e diretrizes voltadas à proteção e incentivo ao aleitamento materno no Município;

CONSIDERANDO que a Lei prevê integrar-se no calendário de evento municipais;

CONSIDERANDO que no art. 1º desta Lei diz que deverá ser comemorada anualmente, na primeira semana do mês de agosto;

CONSIDERANDO ser o aleitamento materno primordial para o desenvolvimento da criança, principalmente nos primeiros meses de vida;

CONSIDERANDO o aproveitamento da importante Campanha realizada nos meios de comunicação sobre o combate à discriminação e incentivo a amamentação em lugares públicos;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que preste as seguintes informações:

a) A Administração Municipal através do setor competente da municipalidade em cumprimento a Lei 4.262/2008 tem uma programação prevista para o mês de Agosto visando o atendimento a citada lei Municipal?

b)  Caso positiva a resposta do item anterior, poderia ser incluída no projeto a Campanha de Combate à discriminação e incentivo a amamentação em lugares públicos?

Sala das Sessões, 28 de março de 2016.
MASSAO OGAWA    
VEREADOR
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